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Boletim

Nº 018/08

Assunto: Decreto Legislativo 186, de 2008

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência


Segue abaixo para conhecimento de todos o Decreto Legislativo 186, de 2008, publicado em 10 de julho de 2008 no DOU.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, conforme o disposto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal e nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO  -

N.º 186, DE 2008 (*)

Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007.

 
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer outros ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 9 de julho de 2008.

Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal

(*) O texto da Convenção acima citada está publicado no DSF de 11/06/2008.

Publicado no DOU do dia 10/07/2008 – Seção I – pág. 1

Trata-se de um Decreto Legislativo cuja aprovação ratificou o protocolo de intenção assinado pelo Brasil, na sede da ONU, em março de 2007, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência aprovada pela ONU em dezembro de 2006 e já ratificada por 28 paises. A proposta aprovada pelo Brasil tem força de emenda à Constituição. 

O documento ratifica todos os direitos dos cidadãos com deficiência e, especificamente, proíbe a discriminação contra pessoas com deficiência em todos os aspectos da vida, incluindo os direitos civis, políticos e econômicos e sociais, como o direito à educação, aos serviços de saúde e à acessibilidade, entre outros.

 
Pela convenção, a falta de condições de acessibilidade pode ser entendida como uma forma de discriminação. Uma pessoa com deficiência pode, por exemplo, reclamar descriminação quando não consegue emprego porque determinados prédios ou meios de transporte não oferecem condições de acesso. 

O objetivo é mudar a forma de tratamento das pessoas com deficiências em todo o mundo. O foco é o combate à discriminação e a garantia à acessibilidade.

Convenção, em seus 50 artigos, também assegura o reconhecimento igual perante a lei, o acesso à justiça, bem como a liberdade e segurança da pessoa, como pontos fundamentais de respeito aos direitos humanos e a inerente dignidade. 

Os países que adotarem a Convenção ficarão obrigados a eliminar leis, costumes e práticas que representem discriminação contra as pessoas com deficiência.

João Buitvidas

Assessor Jurídico Sindical Trabalhista

SP – 14/07/2008
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